
PRoJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'lE--, DE 

- 
DE D82023.

LIDO NO EXPEDIENTE

EM,
Dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito
Legislativo "Ministro Evandro Lins e Silva", ao
Excelentíssimo Desembargador Carlos Augusto Pires
Brandão.

IDENTE DA ASSEMBLEIA LECISLATIVÂ DO tsTÂic DC P'IÁTJ],

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, nos termos da
Resolução no 417, de l7 de novembro de 2008, apÍovou e eu promulgo o seguinte

DECRLTO LEGISLATIVO:

AÍ. lo Fica concedido a Medalha do Mérito Legislaüvo "Ministro Evandro Lins e
Silva", ao Excelentíssimo Desembargador CaÍlos Augusto Pires Brandão.

fut. 2" A entrega da Medalha e respectivo diploma será feita em solenidade a ser
agendada pela Mesa Diretora.

AÍ. 30 Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (pt),27 demuço de2024.

GJ
Dep. Dr. GiI Carlos

PT

Av. Marechal Castelo Branco, 201

Bairo Cabral- CEP. 64000-8'10
Fone: (8ô) 3í33 3022

Teresina - Piauí - Brasil
www.al.pi.leg.br
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Carlos Augusto Pires Brandão

Desembargador Federal, nomeado por Decreto Presidencial de 11111/2015,
com posse e exercício em03/1212A15. FoiJuiz Federai empossado em 1997.

Entre 2005 e 201 5 esteve convocado no Tribunal Regional Federal da 1'
Região. Durante todo esse período de 2005 a 2015, teve sua convocação no

TRF1 interrompida somente entre 2010 e 2012, para assumir por outra r.,ez

a função deJuiz Federal Diretor do Foro da SeçãoJudiciária do Piauí.

Dados Pessoais

Nascimento: 28 de julho de 1964
Naturalidade: TeresinalPl
Família; Filho cie Álvaro Brandão Filho e Simplícia Pires Brandão, casado
com a Médica Aura Denise Rameiro Brandão, tendo como filhos Antônio
Augusto Pires Brandão e Cery Augusta Rameiro Pires Brandão.

Formação

Doutorado em Ciências Jurídicas - Universidade Federal da Paraíba, UFPB,

Brasil - 2018.
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Mestrado em Direito - Universidade Federal de Pernambuco, UFPE, Brasil -
2401.
Especialização em Direito Constitucionãl - UFPI/ESAPI/OAB-Pl, Brasil - 1999.

Bacharel em Ciências Jurídicas - Universidadc Fprleral do Piarrí - !.,FPl - 1q93

Engenheiro Eletricista - Universidade Fecíeral de Minas Gerais - UFMG -
1986.

Formação Complementar

Preparação à Magistratura, Níveis le ll (Carga horária: 720h) - Escola

Superior da Magistratura, ESMEPI, Brasil.
Lavagem de Dinheiro (Carga horária:16h) - Conselho daJustiça Federal, CJF,

Brasil.
Direito Penal Contemporâneo - Università degli Studi di Roma La Sapienza,

uRs, ttália.
Direito Constitucional e Direito lnternacional - Universidade de Lisboa, UL,

Portugal.
Curso de Linguagem, Argumentação e Retórica. (Carga horária: 40h) -

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, TRE/PI, Brasil.

Curso de Processo Civil Comparado Brasil - Alemanha. (Carga horana: 20h)

- Associação dos Juízes Federal do Brasil, AJUFE, Brasil.
Novos Caminhos da Hermenêutica Constitucional. (Carga horária: 20h) -

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, TRE/PI, Brasil.
lntrodução à Carreira de Procurador da República - Escola Superior do
Ministério Público da União, ESMPU, Brasil.
Preparação de Magistrados Federais -Justiça Federal,JF, Brasil.
Preparatório à Promotoria deJustiça (Carga horária:24Oh) - lr'linistéi'io
Público do Estado do Piauí. MPPI, Brasil.

Professor Efetivo do Departamentc de CiênciasJurídicas da Universidade
Federal do Piauí.

Membro Efetivo do Colegiado do Curso de Direito da UFPI.

Mernbro da Comissão Permanente de Relações lnte!'institlrriana is clo

Departamento de Ciências Jurídicas da UFPI.

Membro da comissão de Reforma do Processo Civil - AJUFE.

Professor da Pós-Graduação da Unlversidade Federal do Piauí.
Professor Membro do Núcleo de Pesquisa eJustiça - NUPEJ/UFPl.

Membro da Comissão da Reforma do Curriculum do Curso de Direito da

Atividades Acadêmicas



UFPI.

Juiz lnstalador e primeiro Diretor da EscolaJudiciária Eleitoral do TRE/Pl.

Juiz Diretor da Revista da SeçãoJudiciária do Piauí.

Coordenador e Palestrante de Congressos e Seminários Jurídicos nacionais

e internacionais.
Professor da Escola Superior cie Magistratura do Piauí.

Professor da Escola do Judiciário Eleitoral - TRE/PI.

Membro da Academia de LetrasJurídicas do Estado do Piauí.

Experiência Profi ssional

AssessorJurídico da Presidência do Egrégio Tribunal deJustiça do Piauí.

Promotor deJustiça do Estado do Piauí.

Promotor Eleitoral no Estado do Piauí.

Nomeado Advogado da União pelo Prêsidente da RepÚblica.

Procurador da República.

Juiz Federal.
Professor da Universidade Federal do Piauí - UFPI.

Juiz membro do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 1u Região.

Exercício de Magistratura

Juiz Federal Titular da 5" Vara Federal Seção Judiciária do Piauí.

Juiz Diretor do Foro da SeçãoJudiciárla Federal no Piauí.

Juiz lnstalador e Coordenador dos Juizados Especiais Federais no Piauí.

Juiz Auxiliar do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí - 2003/20A5.

Juiz Convocado em auxílio ao Tribunal Regional Federal - 1u Região -
2005/201 0 (ininterrupto).

Juiz em auxílio na Presidência do Tribunal Regional Federal - 1" Região -
2012-2014.

Juiz Coordenador da Comissão de Fiscalização da Propaganda Eleitoral da
Eleição de 2002-TRE/Pl.
Membro da Câmara Especial de Enfrentamento ao Crack no Estado do
Píauí.

Juiz lnstalador e primeiro Coordenador do Centro Nacional de Cultura da

Justiça - Cenajus, em parcerias com diversas instituições, como projeto
piloto do Programa Casas deJustiça e Cidadania do Conselho Nacional de

Justiça.
Membro do Comitê Executivo do Fórum Nacional da Saúde - (Portaria do



Conselho Nacional deJustiça - Portaria n" 25, de 22 de Março de 2011).

Membro do Comitê Executivo Estadual da Rede Nacional de Cooperação

Judiciária do Conselho Nacional de Justiça (Portaria no 40, de 1 0 de Abril de

2O12).

Participação em diversos itinerantes e mutirões dos juizados Especiais

Federais.
juiz lnstalador da Comissão de Fiscalização e monitoramento das Penas e

Medidas Alternativas dâ Justiça Federal do Piauí.

Membro do Grupo Gestor Nacional do Programa Casas deJustiça e

Cidadania (Portaria no 500, de 07 de Abril de 2009).

Juiz lnstalador do Centro de Pacificação Social22do PiauílNúcleo de

Conciliação daJustiça Federal/Pl da 1" Região.

Membro de Comitê de Gestão das Contas Esoeciais de Precatórios do
Conselho Nacional deJustiça - Estado do Piauí - Portaria 2.16712011TJÉ.lPl.

Membro do Comitê Executivo Estadual da Rede Nacional de Cooperação

Judiciária - CNJ.

Juiz Cooperador do Núcleo de Atenção Permanente ao Freso CNJffJPl.

Coordenador da Comissão do Censo do TRF1 /CNJ.

Juiz lnstalador do Núcleo de Advocacia Voluntária da SeçãoJudiciária do
Piauí/CNJ/TJPl.

Membro Gestor Estratégico das metas nacionais do PoderJudiciária -
Tribunal Regional Federal da 1" Região.

Membro participante da Comissão Interinstitucional Pró-Comitê da Bacia

Hidrográfica do Rio Parnaíba.
Participante do Projeto Rede Pense Piauí, que atualmente reúne as 500
mais destacadas lideranças do Estado do Piauí dos mais diversos
segmentos públicos e sociais.

Presidente da 1u Turma do TRF'I .

Presidente da 5" Turma TRF1 .

Juiz Vice-Diretor do Foro da SeçãoJudiciária Federal do Piauí.

Juiz Membro do Sistema de Conciliação da Primeira Região.

Membro do Núcleo de CooperaçãoJudiciária do Tribunal Regional Federal
da 1" Regiãc.
Presidente da Comissão de Gestão de Precedentes e deJurisprudência do
TRF1.

Coordenador da Rede de lnteligência da Primeira Região.
Membro da Corte Especial.
Membro do Conselho de Administração.
Desembargador Coordenador do Núcleo de CooperaçãoJudiciária do TRF1"

Região.

Desembargador-Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 1 " Região
- COjEF, biênio 2022t2A24.



Honrarias

Ordem da Renascença do Estado do Piauí - Grau Comendador.
Medalha Evandro Lins e Silva - SeçãoJudiciária Federal do Piauí.

Medalha Coelho Rodrigues - Associação dos Magistrados do Estado do
Piauí.
Honraria do Mérito Ambiental do Ettado dc Piauí.

Medalha Sobral Pinto da Associação Brasileira de Advogados.
Honraria do Mérito da Polícia Militar do Estado do Piauí.

Diploma cie Amigo do 25o Batalhão de Caçadores - Exército Brasileiro.
Mérito judiciário do Trabalho - Grau Comendador.
Prêmio Caneleiro - Destaque Ambiental 2001 .

Prêmio Piauí de lnclusão Social - Menção Honrosa - 2011 - )FPl/Cenajus.
ComendaJoaquim de Alencar Bezerra - Centro Acadêmico de Direito da
Universidade Federal do Piauí.

Medalha do Mérito Heróis doJenipapo - Município Campo Maior.
Paraninfo de Formandos de turmas do Curso de CiênciasJurídicas da

Universidade Federal do EstaCo do Piauí.

Medalha do Mérito Conselheiro Saraiva do Município de Teresina.
Medalha do Mérito da Escola da Magistratura Estadual do Piauí.
Ordem do Mérito Ministério Público do Estado do Piauí.
Medalha da Ordem do Berço do Homem Americano.
Medalha Desembargador Ernesto Baptista, da Escola Superior de
Magistratura - Piauí.

Colaborador Emérito do Exército Brasileiro.
Medalha Batalhão Heróis doJenipapo - 2ô BEC.

Medalha do MéritoJudiciário do PoderJudiciário do Estado do Piauí.

Medalha do Pacificador do Exército Brasileiro.
Medalha da Ordem do Mérito Militar pelo Exército Brasileiro.
Colar do MéritoJudiciário Ministro Nelson Hungria - TRF1 Região.

Ordem do MéritoJudiciário Mi!!tar (OMJM) - Superior Tribunal Militar.
Medalha Comemorativa dos 100 anos de criação das Circunscrições

Judiciárias Militares;
Medalha do Mérito Mauá202.1 - Ministério da lnfraestnrtura.
Medalha do Mérito Eleitoral DesembargadorJosé Vidal de Freitas - Classe

Ouro - TRE/P!.
Ordem do Mérito do Ministério daJustiça no crau Grande Oficial.
Medalha Brasília 60 anos - Governo do Distrito Federai.



ESTADODOITAÚ
ÁssEMaLÉrÁ LEcrsLAnvA

RESOLUÇÃO N" 4l7,DE 17 DE NOYEMBRO DE 2008.

Instrui a Medalhs do Mérito Legislativo "MinisEo
Ewndm Lhrs e Silt,a"-

o pRESTDENTE DA asseantÉu tretstnrlvA Do PIAaÍ,

Frço saber que a Assembléia Legislativa nos teÍmos do art. 63, XVI e ó9 da Constituição
Estadual, combimdo com o üt 27, TV, 96,I, 'd" e 105, § 4" do seu Regimento Lntemo, aProvoq e eq em
obediê.ncia ao disposto no aÍt- 19, vI, 'j", do referido Regimento, proDulgo a seguinte

NESO L UÇÃA,

AÍ. l'Ficâ irstituida a Medalha do Mérito trgislativo *Mintstro Evoadm L&zs e Sllvd' coÍl
que a Assembléia l-egislativa do Estado do Piauí homenageará personalidades da área iuridica que tenhâm se

destacado em defesa dos interesses do Piauí.

Art. 2" A Âssembléia Legislativa do Estado do Piaui escolherá as personalidades que tênham
se destacado no mundo jurídico em defesa dos intercsses do Piauí - aos quais serão outorgados a Medalha do
Mérito t egislativo 'Mmisno Evondro Lirrs e.9illa" - por indicação da Mesa Diretora-

Art. 30 A outorga da Medalha do Mérito Legislativo "Ministro Evirdto Lins a §ià,u" seni
feita em sessâo solene da Âssembléia kgislativ4 em duas opoÉrmidades a s€Íem definidas pela Mesa Dirctora-

&t 4' A Medalha do Mérito Legislativo 'MinisEo Ewrdro Lhts e SiW foi inspirada no
piauiense Evandro Cavalcanti Lins e Silva Ex-Ministro do Suprcmo Tribunal Federal- Falc.ido no Rio de
Janeiro em 17 de dezembro de 2002, e tem a seguinte descrição:

I - Possui FORMATO EM CRUZ com diâmero de 8cm x 8cm possú bordas de 0,lmm na cor
cobre escovado, € a parte interna é em cobre escov"ado brilharc. Cada extsemidade repr€senta um PONTO
CARDEAI, contendo 03(nês) pedras brilhantes de 0,4mr4 0,3mm e 0,2mm dispostas em ordem decrescente.

II - As extremidades da cn:z es6o ladeadas por quato FOLIIAS DA PALMEIRA BABAÇU
com 03(tês) diüsôes na cor cobre escovado. A pedra bÍilhante cenEal mede 02mm e O,lmm as das
extremidades. Ao euro rm grade CÍRCULO de 4,5cm, em seu interior rm CÍRCULO menor de 3,lcm. Entre
o primeiro e o segundo existe u!0 canpo de 0,6mm com uma borda de 0,2mm na cor bronze- Neste camçn de cor
ouro brilhante constam 30(trinta) ESTRELAS ra cor praÍa simbolizando os paÍlamentaÍes e urna ESTRELA
maior no topo na cor az,l rcal, simbolizando o Poder tÉgislativo

III - No CIRCULO ireÍno em sua ptrte s.perior o nome ASSEMBLEIA LEGISLATM DO
PIAú em caixa aha, abaixo se enconEa a logomarca com a frchada da Assembléia Legistativa precedida de
iiniras curvadas godês, composas pelas cores amareio e verde sob o lurr.i., azrri ,cai, cores Ja baudcl" <ir,

Estado. Abaixo das linhas godês tem o nome da condecoÍação em caixa alta e centralizado lÉf.lfO pO
LEGISLÂTM, logo abaixo a direita alinhada a esquerda a inscrição MIhIISTRO EVAIIIDRO LINS E
§ILVA e a esquerda a figura da balança súnbolo da justiça,

ry - No verso da medalha tem dois cÍrculos, um medindo 4,5cm e o outso menor com 3,1cm,
na cor azul turquesa abrigando o BRASÃO DO ESTADO DO PIAÚ. Entre o primeiro e o segundo cÍrsulo tem
Im cmpo de 0,6m com uma borda de 02mn na cor bronze e seu interior em ot[o brilhmte. Ás ext€midades
da cruz e os ramos na cor aço escovado.

Art 50 Ests Resolução ent'ará em ügor na dara de sua púüca@.

PÁLiCIo PEIRÔNIo FORTELLA, eú Tq6ina@t),17 de novembro de 200E.

Dep
Presidente

FILHO


